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9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverao

faze-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro, sob pena de desclassificaçao/inabilitaçao.
9.8- REVOGAÇAO E ANULAÇAO: O Município delcó-Ce poderá revogar a licitaçao por razoes
de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitaçao, em qualquer etapa do

processo.

DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -10

10.1-As obrigaçoes decorrentes da presente licitaçao serao formalizadas mediante lavratura
da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s)

Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e
o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.9 8.666/93, da Lei n.Q

10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.
10.1.1-Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços a

ser celebrada.10.1.2-Os licitantes além das obrigaçoes resultantes da observância da Legislaçao aplicável,

deverao obedecer as disposiçoes elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este

Edital.10.2-Homologada a licitaçao pela autoridade competente, o Município delcó- CE convocará

o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o
compromisso para futura contrataçao entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do

modelo que integra este Edital.10.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaçao, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu

transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Icó-Ce.
10.2.2-A recusa injustificada ou a carencia de justo motivo da vencedora de nao formalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante a aplicaçao das

penalidades previstas neste Edital.
10.2.3-Se o licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido
é facultado a administraçao municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a
ordem de classificaçao final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas a
obtençao de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores

estimados para a contrataçao previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
10.3-lncumbirá a administraçao providenciar a publicaçao do extrato da Ata de Registro de

Preços nosquadros de aviso dos órgaos públicos municipais, até o quinto dia útil do mes subsequente

ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relaçao aos possíveis termos

aditivos.10.4- O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condiçoes pactuadas, os acréscimos ou supressoes quantitativas que se fizerem
ecessárias, a critério da administraçao pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.̂
.666/93 e alteraçoes posteriores, até 25% (vinte e cinco por cĵ prfo) do valor máximo

onsignado na Ata de Registro de Preços.
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10.5-A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (doze) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogaçao da
vigencia da ata, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n^ 8.666/93, se a proposta registrada

continuar se mostrando mais vantajosa a administraçao.
10.6-A Ata de Registro de Preços nao obriga o Município a firmar qualquer contrataçao,
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçoes específicas para
aquisiçao do(s) objetos(s), obedecida a legislaçao pertinente, sendo assegurada ao detentor

do registro a preferencia de fornecimento, em igualdade de condiçoes.
10.7-O direito de preferencia de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pela aquisiçao do objeto cujo preço está

registrado, por outro meio legalmente permitido, que nao a Ata de Registro de Preços, e o

preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
10.8-O preço registrado e os respectivos fornecedores serao divulgados no quadro de avisos

da Comissao de Licitaçao da Prefeitura delcó e ficarao a disposiçao durante a vigencia da Ata

de Registro de Preços.10.9-O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará

o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em
decorrencia da reduçao dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos

dos produtos registrados.10.9.1- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de

mercado.10.10-Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociaçao, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante

requerimento fundamento e apresentaçao de comprovantes, que nao pode cumprir as
obrigaçoes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado,

por fato superveniente.10.11-Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisao, nao poderao ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente, constante da proposta do fornecedor, e aquele vigente no mercado a época

do registro - equaçao econômico-financeira.
10.12-Para efeito de definiçao do preço de mercado serao considerados os preços que
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município para determinado

Item.10.13-Nao havendo exito nas negociaçoes com o primeiro colocado, o Município poderá

convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços,
nas mesmas condiçoes do l9 colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS -11

,1- DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos se dará

ediante expediçao de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO, por parte
Administraçao ao licitante vencedor,  que poderao englobar  integralmente os

antitativos e/ou bens objeto do Registro de Preços (entrjpga7imediata)/̂  apena^ parte
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deles (entrega fracionada), de acordo com a conveniencia e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
11.1.1-A ordem de compra/autorizaçao de fornecimento emitida conterá os produtos

pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no
seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida

via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da própria Ata

de Registro de Preços.11.1.2- Observadas  as  determinaçoes  e  orientaçoes  constantes  da  ordem de

compra/autorizaçao de fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no
local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto

declarando a entrega dos bens.11.1.3-O aceite dos produtos pelo órgao recebedor nao exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçoes

estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
11.1.4-Poderao ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serao

tratados de forma autónoma e se submeterao igualmente a todas as disposiçoes constantes

da Lei n.9 8.666/93, inclusive quanto as prorrogaçoes, alteraçoes e rescisoes.
11.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverao ser  entregues
imediatamente, a  partir  das  características  que se apresentam nos  quantitativos
discriminados  na  ORDEM  DE  COMPRA/AUTORIZAÇAO  DE  FORNECIMENTO  pela

administraçao, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora.
11.2.1-Para os produtos objetos deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em

nome da Prefeitura Municipal de Icó - CE.
11.2.2- No caso de constataçao da inadequaçao dos produtos fornecidos as normas e
exigencias especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administraçao os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as

supracitadas condiçoes, sob pena de aplicaçao das penalidades cabíveis, na forma da lei e

deste instrumento.
11.2.3-Em nenhuma hipótese serao concedidas prorrogaçoes de prazo.
11.3- Os bens licitados deverao ser entregues, observando rigorosamente as condiçoes
contidas no Projeto Básico, nos Anexos desse instrumento e disposiçoes constantes de sua
proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e

municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçao do fornecimento que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relaçao a terceiros, e ainda:
a)a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçao ou a terceiros,
ecorrentes de sua culpa ou dolo na execuçao do fornecimento, nao excluindo ou reduzindo

ssa responsabilidade a fiscalizaçao ou o acompanhamento pelo órgao interessado;
) indicar preposto, aceito pela Administraçao, para representá-lo na execuçao do
ornecimento.  As  decisoes  e  providencias  que ultrapassarem a  competencia  do
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representante do fornecedor deverao ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil

para a adoçao das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condiçoes do registro de preços, os acréscimos ou supressoes
quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do registro, na forma do  l9 do artigo 65 da Lei n9 8.666/93;
e)a entrega dos bens deve se efetuar de forma a nao comprometer o funcionamento dos

serviços do Município.

DO PAGAMENTO E REEQUILÍBRIO -12

12.1.O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentaçao da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contrataçao, mediante crédito em

conta corrente em nome da contratada.
12.2.A nota fiscal/fatura que apresente incorreçoes será devolvida a contratada para as
devidas correçoes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a

partir da data de apresentaçao da nota fiscal / fatura corrigida.
12.3.Nao será efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de descumprimento das

condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao.
12.4.É vedada a realizaçao de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo nao

estiver de acordo com as especificaçoes deste instrumento.
12.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentaçao dos seguintes

comprovantes:12.5.1. Documentaçao relativa a regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
12.6. Toda a documentaçao exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer

processo  de  reprografia,  obrigatoriamente  autenticada  em  cartório.  Caso  esta
documentaçao tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmaçao de sua

autenticidade.
12.7.Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio nao ultrapassarao aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a  diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro.
12.8.Caso o preço registrado seja superior a média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO

solicitará ao Fornecedor, mediante correspondencia, reduçao do preço registrado, de forma

a adequá-lo.
12.9.Fracassada a negociaçao com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais
empresas com preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados,
respeitado as condiçoes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado,
para reduçao do preço; hipótese em que poderá ocorrer alteraçoes na ordem de

ssificaçao das empresas com preço registrado.
.10.Serao considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem
ais ou inferiores a média daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura de Icó.

DAS SANÇOES-13.
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13.1-O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de
assinar a Ordem de compra/Contrato ou apresentar documentaçao falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execuçao de seu objeto, nao mantiver a proposta ou
lance, falhar ou fraudar na execuçao do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Icó e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Icó pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem

prejuízo de aplicaçao das seguintes multas e das demais cominaçoes legais:
13.1.1- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:

a)Recusar em assinar o contrato;
b)Apresentar documentaçao falsa exigida para o certame;
c)Nao manter a proposta ou lance;
d)Fraudar na entrega dos bens;
e)Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.2- Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de compra no
endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da

compra/solicitaçao, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega

dos bens;
13.1.3 - Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias da entrega do bem;
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrencias que possam acarretar transtornos a
entrega dos bens, as atividades da administraçao, desde que nao caiba a aplicaçao de sançao
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, nao abrangidas nos
subitens anteriores, serao aplicadas, sem prejuízo das demais sançoes previstas na Lei nQ

8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.^ 10.520/02, as seguintes penas:

a)Advertencia;
b)Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçao,

ou do valor global máximo ou do contrato, conforme o caso;
13.3-O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificaçao ou decisao do recurso, por meio de Documento de

Arrecadaçao Municipal - DAM.
13.3.1-Se o valor da multa nao for pago, ou depositado, será automaticamente descontado

do pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2-Em caso de inexistencia ou insuficiencia de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado

mediante processo de execuçao fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4-O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

13.4.1-Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;
13.4.2- Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administraçao, sem justificativa aceitável;
13.4.3-Nao aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

aqueles praticados no mercado;
13.4.4- Tiver presentes razoes de interesse públipo.
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14.1. Os  licitantes  devem observar  e fazer  observar,  por  seus  fornecedores  e
subcontratados, se admitida subcontrataçao, o mais alto padrao de ética durante todo o
processo de licitaçao, de contrataçao e de execuçao do objeto contratual. Para os propósitos

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açao de servidor público no

processo de licitaçao ou na execuçao de contrato;
b) "Prática Fraudulenta": a falsificaçao ou omissao dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitaçao ou de execuçao de contrato;
c) "Prática Conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgao

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e nao competitivos;

d)"Prática Coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçao em um processo

licitatório ou afetar a execuçao do contrato.

e)"Prática Obstrutiva":
(a)Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declaraçoes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuraçao de alegaçoes de prática prevista na cláusula 14.1,deste

Edital;
(b)Atos cuja intençao seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeçao.
14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral,  por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançao sobre

uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar da licitaçao ou da execuçao um contrato financiado pelo organismo.
14.3.Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçao

para a contrataçao, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou

\ f\
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13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançoes serao aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1- No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a

ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a)05 (cinco) dias úteis para as sançoes exclusivamente de multa e advertencia;
b) 10 (dez) dias corridos para a sançao de impedimento de licitar e contratar com o
Município de Icó e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Icó pelo prazo de até 05

(cinco) anos.

Rubrica
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formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçao do contrato e todos os

documentos e registros relacionados a licitaçao e a execuçao do contrato.
14.4.  O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançoes administrativas

pertinentes, previstas na Lei Federal n^ 8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o
envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física Contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitaçao ou na execuçao
do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais

medidas administrativas, criminais e cíveis.
DISPOSIÇOES GERAIS -15

15.1-As normas que disciplinam este Pregao Presencial serao sempre interpretadas em
favor da ampliaçao da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem

comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administraçao.
15.2-Os casos omissos poderao ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessao e pelo(s)

Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicaçao do caput do art.

54 da Lei n.9 8.666/93.
15.3- O nao atendimento de exigencias formais  nao essenciais  nao importará no

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferiçao da sua qualidade e a exata
compreensao da sua proposta durante a realizaçao da sessao pública deste Pregao

Presencial.
15.4-A adjudicaçao e a homologaçao do resultado desta licitaçao nao implicará direito a

contrataçao.
15.5-A formalizaçao da Ata de Registro de Preços nao gera ao beneficiário direito de

fornecimento, mas apenas mera expectativa de contrataçao.
15.6-A formalizaçao da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a
obrigaçao de fornecimento quando expedida a competente ordem de compra ou celebrado

o competente termo de contrato.
15.7 - Nenhuma indenizaçao será devida as licitantes pela elaboraçao ou pela apresentaçao
de documentaçao referente ao presente Edital, nem em relaçao as expectativas de

contrataçoes dela decorrentes.
15.8- A administraçao disponibilizará meios de divulgaçao e amplo acesso aos preços

praticados no Registro objeto dessa licitaçao.
15.9-A Homologaçao do presente procedimento será de competencia do(s) Secretário(s)

Gestor(es).
15.10- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início de

contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos
em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido

em contrário.
5.11 - Para dirimir, na esfera judicial, as questoes oriundas do presente Edital será

mpetente o Foro da Comarca de Icó - CE
5.12- Quaisquer informaçoes poderao ser obtidas pelo telefone: (088) 3561-1508 das
7:30h as ll:30h, ou diretamente na Sede da Comissao de Licitaçao da Prefeitura de Icó,

ituada a Rua Francisco Maciel, 2194 - Centro, Icó-CE.



Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Cen^o, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n. 07.669.682/0001-79 -l Telefone: (88) 3561-1508

Ordenador de Despesas da
Secretaria de Administraçao e Finanças;

Secretaria de Agricultura e Recursos Hídricos;
Controladoria Geral; Gabinete da Prefeita; Procuradoria Geral;
Secretaria do Desenvolvimento Económico, Cultura e Turismo;

Secretaria de Esporte e Juventude; Secretaria de Meio Ambiente;
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania

ial

Patrícia Augusto Brasil Barbosa
Ordenadora de Despesas da

Secretaria da Educaçao

15.13-Cópias do Edital e Anexos serao fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital,

gratuitamente através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, nos
horários de 07:30 as 11:30 horas, na Sede da Comissao de Licitaçao da Prefeitura de Icó,

situada no endereço constante no subitem anterior, ficando os autos do presente processo
administrativo de Pregao a disposiçao para vistas e conferencia dos interessados, ficando o

licitante obrigado a;
15.13.1. O referido Edital e seus Anexos também estao disponíveis no seguinte sitio virtual:

www.tce.ce.gov.br/licitacoes.

15.14- O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da

Comissao de Licitaçao da Prefeitura de Icó.
15.15-Todas as normas inerentes as contrataçoes do objeto deste Certame, discriminadas
no Anexo - Termo de  Referencia  deste  Instrumento  Convocatório  deverao ser

minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboraçao de suas propostas.
15.16-No interesse da Administraçao Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo

de indenizaçao, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condiçoes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitaçao,

dando ciencia aos interessados na forma da legislaçao vigente.
b)Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitaçao, a qualquer tempo, disto

dando ciencia aos interessados mediante publicaçao na forma da legislaçao vigente.
15.17. Os avisos de prosseguimento das sessoes, a decisao sobre os recursos interpostos, a
Anulaçao ou revogaçao serao feitos aos interessados mediante publicaçao no flanelógrafo

da Prefeitura de Icó.
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Blo
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UND

RELATÓRIO DE CONTROLE DE VISTORIA, BLOCO COM 50x2 VIAS, TAMANHO. 20x30CM,
„ Bloco de Rascunho - Impressao 1x0 Cor - Tam: 10x15cm - Papel Offset 75g - 50x1 Via

PASTAS - Tam: 30x45cm Aberta - Impressao 4x4 cores - Papel Supremo 250g - com Orelhas
Laterias e Bolso Interno - Laminaçao Brilho

FICHA CADASTRAL MCMV, TAMANHO 20X30CM, PAPEL AP 75KG, 1X1 COR.

Boletos do IPTU - Impressao 4x1 cores - papel Offset 75g - Colado e Serrilhado - com DADOS
VARIÁVEIS

CAPAS PARA PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - tam: 32x44cm aberta - impressao 1x1
cores - papel offset 180g - com orelha lateral

Blocos de Notificaçoes - 1x0 cor - formato: 20x30cm - 50x2 vias - numerados - Papel

AutoCopiativo

Blocos BCE - formato: 20x30cm - impressao 1x0 cor - Papel Offset 75g - com 100 folhas

BLOCO TERMO OFICIAL DE VISTORIA, BLOCO COM 100X1 VIA, TAM A4, PAPEL SULFITE
75G, IMPRESSAO 1X0COR

BLOCO TERMO DE RETIRADA DE VEÍCULO APREENDIDO, BLOCO COM 50x2 VIAS,
TAMANHO: 20x30CM, IMPRESSAO 1X0 COR - PAPEL AUTOCOPIATIVO

Bloco Solicitaçao de Manutençao de Iluminaçao Pública, TAM 15x21cm 50x2 vias - impressao
1x0 cor - papel auto-copiativo - numerados

BLOCO REQUERIMENTO JARI,  BLOCO COM 50x2  VIAS, TAMANHO: 20x30CM,
IMPRESSAO 1X0 COR - PAPEL AUTOCOPIATIVO

BLOCO REQUERIMENTO DE EMISSAO DE TAXA DE ESTADIA PARA LIBERAÇAO DE
VEÍCULO APREENDIDO, BLOCO COM  100X1 VIA, TAM A4, PAPEL SULFITE 75G,

IMPRESSAO 1X0COR

BLOCO RELATÓRIO DE VERIFICAÇAO DE EMBRIAGUES ALCOÓLICA, BLOCO COM 50x2
VIAS, TAMANHO: 20x30CM, IMPRESSAO 1X0 COR - PAPEL AUTOCOPIATIVO

BLOCO OFICIO TIMBRADO - 100x1 Via - TAM: 210x297mm (A4), Papel Offset 90gr, 4x0

Cores

Bloco Formulário - Formato A4 210X297mm - impressao 1x0 - 100x1 via - Papel 75g

BLOCO DE RETENÇAO / REMOÇAO DE VEÍCULOS (DRV), BLOCO 300,50 X 200,MM, 50x3
VIAS, IMPRESSAO 1x0 COR - PAPEL AUTOCOPIATIVO

Bloco de Requisiçao de Material - tam: 15x21 cm - 50x2 vias - numerados - Papel AutoCopiativo

Bloco de Notificaçao - formato: 20x30cm - 1x0 cor - com 25x4 vias - numerados - Papel

AutoCopiativo

Fichas de Controle de Estoque/Prateleira -tam: 15x21cm - impressao 1x1 cor- papel 180g

Bloco de Autuaçao - formato: 20x30cm - 1x0 cor - com 25x4 vias - numerados - Papel

AutoCopiativo

BLOCO DE AUTO DE INFRAÇAO DE TRÂNSITO(AIT), BLOCO 210,50 X 150.50MM, 50X3
VIAS, IMPRESSAO 1X0 COR PAPEL AUTOCOPIATIVO.

BLOCO BOT (BOLETIM DE OCORRENCIA DE TRÂNSITO), BLOCO COM 50x2 VIAS,
TAMANHO: 20x30CM, IMPRESSAO 1X0 COR - PAPEL AUTOCOPIATIVO

Bloco BCI - formato: 20x30cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 100 folhas
Alvará - impressao 4x0 cores - formato: 20x30cm - papel offset 180g

ESPECIFICAÇOES
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ANEXO I -TERMO DE REFERENCIA

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO
1.1. A PRESENTE LICITAÇAO NA MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL, VISANDO REGISTRO DE
PREÇOS, PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE.

2 - ESPECIFICAÇAO DO OBJETO:
2.1. A presente licitaçao tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICÓ/CE. Tudo em conformidade com as
especificaçoes e quantitativos contidos neste TERMO DE REFERENCIA.

3. DAS ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS DO OBJETO:

LOTEI

ICO
CIDADE FELIZ
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Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid
Unid

Unid

UND

CADERNOS PARA AVALIAÇOES PROGRAMA PAIC+ 2o Ano(Matemática)- Formato 21x31

•̂ mpressao 1x1 Cor, Papel Offset 75g - com até 32 Págs.

CADERNOS PARA AVALIAÇOES PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇAO - 2o Ano(Portugues)-
Formato 21x31, Impressao 1x1 Cor, Papel Offset 75g - com até 32 Págs.

CADERNOS PARA AVALIAÇOES PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇAO - 2o Ano(Matemática)-
Formato 21x31, Impressao 1x1 Cor, Papel Offset 75g - com até 32 Págs.

CADERNOS PARA AVALIAÇOES PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇAO - 1o Ano(Porugues)-
Formato 21x31, Impressao 1x1 Cor, Papel Offset 75g - com até 32 Págs.

CADERNOS PARA AVALIAÇOES PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇAO - 1o Ano(Matemática)-
Formato 21x31, Impressao 1x1 Cor, Papel Offset 75g - com até 32 Págs.

BOLETIM ESCOLAR - tam: 20x30cm - impressao 4x1 cor - Papel Offset 180g

Pasta Escolar Individual do Aluno - Personalisada - tam: 45x50cm - Papel Cartolina - 1x1 cor •

com Corte e Vinco

FICHA DE MATRICULA - tam: 20x30cm - impressao 1x1 cor - Papel Offset 75g
ATA DE RESULTADOS FINAIS - tam: 20x30cm - impressao 1x1 cor - Papel Offset 75g

Agenda - Miolo: Papel Offset 75g com 240 páginas Impressao 2x2 Cores + 12 páginas
Coloridas em Papel Couche 115g 4x4 Cores - Capa e Contra-Capa Dura Impressao Colorida
4x4 Cores - Tamanho: 22x16cm - Acabamento wire-o

ESPECIFICAÇOES

2.6

2.5

2.4

2.3
2.2

2.1

ITENS

LOTE 2

10.000
5.000

6.000

100.000

10.000

4.000

50.000
5.000
5.000
5.000
1.000

3.000

5.000

5.000

10.000

5.000

5.000

5.000

10.000

10
10
80
100
160

Unid
Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid
Unid
Unid
Unid
Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Und
Und
Und
Und
Und

Cópias Coloridas - Tam: A3
Adesivos tam: 15x21cm - impressao colorida 4x0 cores - papel adesivo couche

Revistas Informativas - tam: 32x44cm aberta - Capa e Contra-Capa: Papel Couche 180g -
impressao 4x4 cores - Miolo: tam: 30,5x 21,5cm fechado - impressao 4x4 cores - papel Couche
115g - com até 48 páginas - incluindo diagramaçao, editoraçao e revisao de textos - várias

tiragens e Layouts

Panfleto Informativo: tam: 15x21 cm - impressao 4x4 cor - papel Couche 115g - vários Layouts e

tiragens

Jornal Informativo - tam: 42x62cm -1 dobra - impressao 4x4 cores - papel Couche 115g - com
até 12 páginas - incluindo diagramaçao, editoraçao e revisao de textos - várias tiragens e

Layouts

IMPRESSAO DE PRONTUÁRIO SUAS: CAPA: PAPEL CARTAO SUPREMO 250G - 4/4
CORES; MIOLO: PAPEL AP 90G - 4/4 CORES; ACABAMENTO. CANOA, 2 GRAMPOS,
FACA DE CORTE ESPECIAL, VERNIZ DE PROTEÇAO; NÚMERO DE PÁGINAS: 56; CAPA:
PAPEL CARTAO SUPREMO 250G - 4/4 CORES; MIOLO: PAPEL AP 90G - 4/4 CORES;
ACABAMENTO: CANOA, 2 GRAMPOS, FACA DE CORTE ESPECIAL, VERNIZ DE

PROTEÇAO

Folders - tam: 22x32cm - 2 dobras - impressao 4x4 cores - papel Couche 115g - vários Layouts
Envelopes - tam: 22x32cm - impressao 4x0 cores - papel Offset 90g - corte especial
Envelopes - tam: 18x25cm - impressao 4x0 cores - papel Offset 90g - corte especial
Envelopes - tam: 11x22cm - impressao 4x0 cores - papel Offset 90g - corte especial
Encadernaçao Espiral de plástico e capas plásticas. Altura da Mola de 7mm a 30mm

CRACHÁ personalizado para cursos e eventos em papel Supremo 250gr Brilho, timbrado em
quatro cores, medindo 10x15cm com cordao de nylon.

CONVITE VARIADOS COM ENVELOPE, TAM: 15X21 CM, COUCHE 240GR BRILHO, 4X0

COR.

CONVITE VARIADOS COM ENVELOPE, TAM: 15X10CM, COUCHE 240GR BRILHO, 4X0

COR.

CERTIFICADO - tam: 22x32cm - impressao 4x1 cores - papel Couche 240g

CARTILHA, TAM. 30X21, ABERTA, 4X4 CORES, CAPA E CONTRA CAPA PAPEL COUCHE
180GR, COM LAMINAÇAO FOSCA E MIOLO, TAM: 21X15CM FECHADO, 4X4 CORES EM
PAPEL COUCHE 120GR, COM 10 PÁGINAS, INCLUSA DIAGRAMAÇAO, EDITORAÇAO,

REVISAO DE TEXTOS

CARTAZ tamanho A3 - 4x0 - papel couche 180gr - vários Layouts e tiragens

CARTAO POSTAL COM ENVELOPE - vários Layouts e tiragens - tam: 10x15cm - impressao

4x1 cores - papel DuoDesign 250g

Cartao de visita - TAM. 10x6cm, 4x0 cores, papel couche 250gr fosco, com verniz localizado e
lamina âo fosco. ( 20 modelos)

Carimbo retangular de Madeira 50x30mm
Carimbo retangular de Madeira 10x40mm
Carimbo Datador C/texto auto-entintado, tam, 4,0x4,0cm
Carimbo automático auto-entintado redondo TAM 4x4cm
Carimbo automático auto-entintado assinatura TAM 3,8 x 1,4cm
IMPRESSAO 1X0 COR - PAPEL AUTOCOPIATIVO
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loco Controle balanço hídrico e cuidados enfermeiro - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor

papel 75g - com 10Ofls

loco Consolidado parcial dos Extratos LIRAS - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g •
m 10Of Is

loco Consolidado dos Atendimentos - tam: 22x32cm - 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls
Bloco Cirúrgico - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls
Bloco Cadastro do Idoso - tam: 22x32cm - impressao 1x1 cor - papel 75g - com 10OfIs
Bloco Cadastro da Gestante - tam: 22x32cm - impressao 1x1 cor - papel 75g - com 10Ofls
Bloco Cadastro da Criança - tam: 22x32cm - impressao 1x1 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Busca ativa em serviços de Saúde - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com
10Ofls

Bloco BPA Individual Odontológico - tam: 22x32cm - 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Boletim mensal movimento Imunobiológicos - tam: 22x32cm - impressao 1x1 cor - papel
75g - com 10Ofls

Bloco Boletim mensal de doses aplicadas - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com
10Ofls

Bloco Boletim Diário de Produçao Médica/Enfermagem - tam: 22x32cm - impressao 1x1 cor -

papel 75g - com 10Ofls

Bloco Boletim Diário de Procedimentos Ambulatoriais - tam: 22x32cm - 1x0 cor - papel 75g -
com 10Ofls

Bloco Boletim Diário Atividades realizadas por Profissionais do Nível Superior - tam: 22x32cm -
impressao 1x0 cor - papel 75g - com 100fls

Bloco Boletim Diário Atividades realizadas por Profissionais do Nível Médio - AM: 22x32cm -
impressao 1 xO cor - papel 75g - com 10OfIs

Bloco Boletim de Reconhecimento Geográfico 05 - tam: 22x32cm - impressao 1x1 cor - papel

75g - com 10OfIs

Bloco Boletim de Campo e Laboratório do Levantamento Rápido de índice - tam: 22x32cm -
impressao 1x1 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Avaliaçao simplificada das funçoes neurais e complicaçoes - tam: 22x32cm - impressao
1x1 cor - papel 75g - com 10OfIs

Bloco Auto de Infraçao - 25x4 vias - impressao 1x0 cor - tam: 22x32cm - Papel AutoCopiativo

CAPAS DE PROCESSO DE PAGAMENTO - tam:32x44cm Aberta - Impressao 4x0 Cores - 1

Dobra-Papel Offset 180g

Livro Formato: 22x32cm(Fechado) - Acabamento com Lombo, Costurado e Colado - Capa:
Papel Triplex 250g - 4x4 Cores com Laminaçao Brilho - Miolo: com 270 páginas - Papel Offset
75g - Impressao 1x1 Cor

Bloco Atividades de Notificaçoes - tam: 22x32cm - impressao 1x1 cor - papel 75g - com 10OfIs
Bloco Atestado Odontológico - tam: 15x21 cm - 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls
Bloco Atestado Médico - tam: 15x21 cm -1 xO cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Anexo 3B - Planilha para anotaçoes dos nascidos vivos - tam: 22x32cm - impressao 1x1
cor - papel 75g - com 10Ofls

FICHA INDIVIDUAL DO ALUNO-tam: 20x30cm - impressao - 1x1 cor - papel Offset 180g
HISTÓRICO ESCOLAR -tam: 20x30cm - impressao - 1x1 cor- papel Offset 180g

DIÁRIO DE CLASSE DO ENSINO FUNDAMENTAL - tam: 22x32cm fechado - Capa e Contra
capa: impressao 4x4 cor - papel Supremo 250g - Laminaçao Brilho - Miolo: com 156 páginas -
impressao 1x1 cor - papel 75g - com Espiral

DIÁRIO DE CLASSE DA EDUCAÇAO INFANTIL - tam: 22x32cm fechado - Capa e Contra
capa: impressao 4x4 cor - papel Supremo 250g - Laminaçao Brilho - Miolo: com 112 páginas -
impressao 1x1 cor - papel 75g - com Espiral

COPIAS DIVERSAS - tam A4 - impressao 1x0 cor - Papel Offset 75g

CADERNOS PARA AVALIAÇOES PROGRAMA PAIC+ 6o Ano ao 9o Ano(Portugues)- Formato
21x31, Impressao 1x1 Cor, Papel Offset 75g - com até 32 Págs.

^ADERNOS PARA AVALIAÇOES PROGRAMA PAIC+ 6o Ano ao 9o Ano(Matemática)- Formato

21x31, Impressao 1x1 Cor, Papel Offset 75g -com até 32 Págs.

Ano(Portugues)- Formato 21x31,CADERNOS PARA AVALIAÇOES PROGRAMA PAIC+ 5o
Impressao 1x1 Cor, Papel Offset 75g - com até 32 Págs.

CADERNOS PARA AVALIAÇOES PROGRAMA PAIC+ 4o Ano(Portugues)- Formato 21x31,

CADERNOS PARA AVALIAÇOES PROGRAMA PAIC+ 5o Ano(Matemática)- Formato 21x31,
Impressao 1x1 Cor, Papel Offset 75g - com até 32 Págs.

4o Ano(Matemática)- Formato 21x31,CADERNOS PARA AVALIAÇOES PROGRAMA PAIC+
Impressao 1x1 Cor, Papel Offset 75g - com até 32 Págs.

Ano(Portugués)- Formato 21x31,CADERNOS PARA AVALIAÇOES PROGRAMA PAIC+ 3o
Impressao 1x1 Cor, Papel Offset 75g - com até 32 Págs.

CADERNOS PARA AVALIAÇOES PROGRAMA PAIC+ 3o Ano(Matemática)- Formato 21x31,
Impressao 1x1 Cor, Papel Offset 75g - com até 32 Págs.

Ano(Potugués)- Formato 21x31,CADERNOS PARA AVALIAÇOES PROGRAMA PAIC+ 2o
Impressao 1x1 Cor, Papel Offset 75g - com até 32 Págs.
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Bloco Ficha de Visita Domiciliar Endemias - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g -

Bloco Ficha de Referencia - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel Auto-Copiativo - 25x3

vias

Bloco Ficha de Prescriçao Médica - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor âpel 75ç[- com 10Ofls

Bloco Ficha de notiifcaçao/investigaçao atendimento anti-rábico humano- tam: 22x32cm -

impressao 1x0 cor - papel 75g - com 100fls

Bloco FICHA DE NOTIFICAÇAOACIDENTE DE TRABALHO COM EXPOSIÇAO A MATERIAL
BIOLÓGICO-tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor -papel 7 5g -com 10Ofls

Bloco Ficha de notificaçao/investigaçao de Hanseníase - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor -

papel 75g -com 10Ofls

Bloco Ficha de Notificaçao Violencia Interpessoal/Autoprovocada - tam: 22x32cm - impressao

1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Ficha de Notificaçao Intoxicaçao Exógena - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel

75g - com 10Of Is

Bloco Ficha de Notificaçao de Sífilis adquirida - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g -

com 10Ofls

Bloco Ficha de Notificaçao de Meningite - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com

10Ofls

Bloco Ficha de Notificaçao de Gestante HIV - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g -

com 10Ofls

Bloco Ficha de Notificaçao de Febre pelo Zika Vírus - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel

75g - com 10Of Is

Bloco FICHA DE NOTIFICAÇAO DE COQUELUCHE - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor -

papel 75g - com 10Ofls

Bloco Ficha de Notificaçao AIDS - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Ficha de Notificaçao Pacientes menores de 13 anos - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor

- papel 75g - com 10Ofls

Bloco Ficha de Investigaçao de Óbito de Mulher em Idade Fértil - tam: 22x32cm - impressao 1x0

cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Ficha de investigaçao de óbito com causa mal definida(IOCMD) - tam: 22x32cm -

impressao 1x0 cor - papel 75g - com 100fls

Bloco Ficha de Internaçao Matrícula - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com

100fls

Bloco Ficha de Identificaçao - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls
Bloco Ficha de Evoluçao do Ministério, tam: 22x32cm - 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Ficha de Consulta a Puérpera - TAM: 22x32cm - impressao 1x1 cor - papel 75g - 25x4

vias

Bloco Ficha de Cadastramento da Gestante - TAM: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g

- com 10Of Is

Bloco Ficha de avaliaçao de Hanseníase - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com

10Ofls

Bloco Ficha de Atendimento Odontológico Individual - tam: 22x32cm - 1x0 cor - papel 75g - com

100fls

Bloco Ficha B-TB - tam: 22x32cm - impressao 1x1 cor - ̂ a êl 75g - com 100fls
Bloco Ficha B-HIP - tam: 22x32cm - impressao 1x1 cor - papel 75g - com 10OfIs
Bloco Ficha B-HAN - tam: 22x32cm - impressao 1x1 cor - papel 75g - com 10OfIs
Bloco Ficha B-GES - tam: 22x32cm - impressao 1x1 cor - papel 75g - com 10Ofls
Bloco Ficha B-DIA - tam: 22x32cm - impressao 1x1 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Ficha Atividade Diária do Agente Comunitário de Saúde(ACS) - AM: 22x32cm -

impressao 1x0 cor - papel 75g- com 100fls

Bloco Folha de Evoluçao - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Etiquetas para remessa de espécimes - tam: 5x1 Ocm - impressao 1x0 cor - papel 75g -

com 10Ofls

Bloco Encaminhamento CEO - tam: 22x32cm - 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Diagnóstico de Enfermagem e Prescriçao de Enfermagem - tam: 22x32cm - impressao

1x0 cor - papel 75g - com 10OfIs

Bloco Declaraçao - tam: 22x32cm - 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls
Bloco de Registro nominal da vacina HPV, tam: 22x32cm - 1x1 cor - papel 75g - com 10Ofls
Bloco de Reqistro mensal de frequencia, tam: 22x32cm - 1x0 cor - papel 75g - com 10OfIs

Bloco Receituário Controle Especial - tam: 15x21 cm - impressao 1x0 cor - papel AutoCopiativo -

50x2 vias

Bloco de Receituário Azul B - impressao 1x0 cor - com 50 fls - numerados ejDicotados         j

Bloco de GAL - Requisiçao de Exames - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com

10Ofls

Bloco Controle de uso de Telas e Nylon Citais 1mmx1mm(FECOP) - tam: 22x32cm - impressao

1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Controle de Telamento - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10OfIs
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Bloco Resultado da Mamografia - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls
Bloco Requisiçao de Mamografia - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls
Bloco Relatório SSA2 - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 100fls
Bloco Relatório PMA2 - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 100fls
Bloco Relatório de Operaçao- tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Registro Semanal de Serviço Anti-Vetorial - tam: 22x32cm - impressao 1 xO cor - papel

75g - com 10Ofls

Bloco Registro Diário de Serviço Anti-Vetorial - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g -

com 10Ofls

Bloco Receituário Médico - tam: 15x21cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 100fls
Bloco Projeto Terapeutico Singular - tam: 22x32cm - 1x0 cor - papel 75g - com 100fls

Bloco Programa de Controle das Leishmanioses - Registro Diário do Guarda Borrifaçao - tam:

22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10OfIs

Bloco Planilha mensal de Notificaçao de Agravos - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel

75g - com 10OfIs

Bloco Planilha de Monitorizaçao de diarreia - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g -

com 10Of Is

Bloco Planilha de casos de diarreia - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com

10Of Is

Bloco Permuta ou Substituiçao de Plantoes - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g -

com 10Of Is

Bloco PARTOGRAMA - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofts
Bloco Negativa/Positiva - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Mapa mensal das atividades de Teste Rápido - AM: 22x32cm - impressao 1x0 cor -

papel 75g - com 10OfIs

Bloco Mapa de Acompanhamento do Fornecimento de Suplementos - tam: 22x32cm -

impressao 1x0 cor- papel 75g - com 10Ofls

Bloco Mapa das Atividades Odontológicas Diárias - tam: 22x32cm - 1x0 cor - papel 75g - com

10Ofls

Bloco Laudo Psiquiátrico - tam: 22x32cm - 1x0 cor - papel 75g  ̂com 10Ofls

Bloco Laudo para Solicitaçao de Autorizaçao de Procedimento Ambulatorial - APAC - tam:

22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Laudo para Solicitaçao de Autorizaçao de Internaçao Hospitalar - tam: 22x32cm -

impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Laudo Médico para Solicitaçao de Procedimentos Especiais - tam: 22x32cm - impressao

1x0 cor - papel 75g - com 10OfIs

Bloco Laudo de Solicitaçao, Avaliaçao e Autorizaçao de Medicamentos - tam: 22x32cm - 1x0

cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Laudo de Inspeçao - 25x4 vias - impressao 1x0 cor - tam: 22x32cm - Papel AutoCopiativo
Bloco Intimaçao - 25x4 vias - impressao 1x0 cor - tam: 22x32cm - Papel AutoCopiativo

Bloco Instrumento de Monitoramento do Atendimento ao Adolescente na Atençao Primária -

tam: 22x32cm - 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Inquérito Canino - Registro Diário da Coleta e Exame de Amostra de Sangue Canino -

tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Histórico de Enfermagem - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Gerenciador de Ambiente Laboratorial - GAL - Solicitaçao de Análise de Amostra
Ambiental da Água - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Formulário para cadastramento dos prescritores de medicamentos lista B - tam: 22x32cm

- impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Formulário Instrumento de Monitoramento do Atendimento ao Adolescente na Atençao
Primária - AM: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10OfIs

Bloco Formulário de Registro para as unidades de Saúde que nao utilizam o SIPNI - TAM:

22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10OfIs

Bloco Formulário de Exame de Triatomídeos - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g -

com 10Ofls

Bloco Folha de Anestesia - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10OfIs
Bloco Folha de Admissao - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Ficha PERINATAL(Ambulatório) - TAM: 22x32cm - impressao 1x1 cor - papel 75g - com

100fls

Bloco Ficha Manual de Atendimento - tam: 22x32cm - impressao 1x0 cor - papel 75g - com

10Ofls

Bloco Ficha Individual de Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento da Criança -
TAM: 22x32cm - impressao 1 xO cor -papel 75g_- com 10Ofls

Bloco Ficha Ginecológica - TAM: 22x32cm - impressao 2x2 cor - papel 75g - com 10Ofls

Bloco Ficha Geral de Atendimento Ambulatorial - tam: 22x32cm - 1x1 cor - papel 75g - com

100fls

com 10Ofls
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